
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 724 / 2016 

INDICAMOS à Mesa, expediente ao Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, Reinaldo
Azambuja, com cópia ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, José Carlos Barbosa,
e ao Prefeito Municipal de Costa Rica – MS, Waldely dos Santos Rosa, solicitando a contratação de
médicos legistas que, possa suprir a falta de profissionais nesta área, especialmente no Município de
Costa Rica, o qual irá atender os municípios de Chapadão do Sul, Alcinópolis, Camapuã, Figueirão e
Paraiso das Águas. Reforçando Indicações de números 442/2014 de autoria da Vereadora Sônia
Maran, Indicação 582/2015 de autoria do Vereador Teacher Wagner e Indicação 602/2015 de autoria
dos Vereadores Rosemari Cruz e Teacher Wagner.

Justificativa:

Conforme Decreto no. 13.962 de 13 de Maio de 2014, foi instituída no Município de Costa Rica a
unidade regional de perícia e identificação a qual já se encontra estruturada para atendimento faltando
apenas o profissional (médico legista) o qual sabemos que não há disponibilidade no estado nesse
momento. O Município de Chapadão do Sul é atendido atualmente por médico legista da cidade de
Paranaíba-MS, uma distância de 200 KM, causando demora na perícia, prolongando o sofrimento de
familiares dos falecidos vítimas de acidentes, homicídios entre outros.

   
Sala das Sessões, 23 de Junho de 2016

Rosemari da Cruz
Vereador(a) - MDB

Guerino Perius
Vereador(a) - PSDB
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